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ATO DAMESA DIRETORA NCO1IU2O2O.

MESA DIRETORA DA CÂMARÀ MT'NICIPAL PRÂCINHA

- SP, no uso de zuas atribuições que thes são conÍeridas por lei, RESOLVE:

"Dispõe sobre a prorrogação da
quarentena nas atividades da Câmara
de Vereadores de Pracinha - SP,

como medida de prevenção da

COVTD-l9 e dá outras providências".

CONSIDERANDO o reconhecimento mundiatr da pandemia
denominada COVID-19;

CONSIDERANDO que é dever de todos preservar a saúde

pública e adotar medidas preventivas de combate ao surto patológico;

CONSIDERANDO a Portaria n' 188i2020 do Ministério da
Saúde, deciarando a situação como de calamidade pública;

CONSIDERANDO que é direito de todos ter ações

preventivas adoiadas pelas autoridades públicas, bem como a vigência da Lei
Federal n' 13.979 12ü20;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal íf 1ü.2821202A

elencando as atividade' essen cia is;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de
Contirrgência da COVID-19, por meio da Resoiução n'2712A2ü, do Secretário de
Estado da Saúde, dispondo sobre a elevação dos casos de contaminação pela
doença;

CONSIDERANDO o novo Decreto Estadual n' 65.088/2020

que estendeu o ptazo de quarentena no Estado de São Paulo até l0 de agosto de
2820;

CONSIDERAND0 as medidas preventivas elaboradas peio
Poder Exec-utivo Municipal nos Decretos no 1041, 1042, 1M3, 10M, 1045, 1046,

1050, 1051, 1052. 1053, LA54, 1.055, 1,057,1059, LA63, 1"068, L071 e 1072, todos de

2020;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Pracinla é

constituída por 9 (nove) vereadores reunidos conjuntamente para delib,eraçãc'r

em Plenário;
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CONSIDERANDO as notórias recomendações das autoridades
sanitárias quanto às medidas preventivas da COVID-19, o imprescindíve1
isolamento social e o tratamento uniÍorme nos cuidados;

CONSIDERANDO as atribuições leigais conÍeridas à

Presidência da Câmara Municipal de Pracinhô a Mesa Diretora I{ESOLVE:

Art. lq.Estender o período de quarentena de que trâtâm os

artigos 1' e 2' do Atc da lvIesa n' ú312020 até 10 de agosto de 2020,

estabelecendo tratamento uniÍorme às medidas de isolamento.

Art. 2e. Ficam mantidas as demais disposições constantes no
Ato da Mesa n'03/2020.

Art. 34. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por meio de ato da Presidência da Casa, de acordcr

com orientações dos órgãos oficiais de saúde pública.

Publiquc-se e cienhfiquc-se.

Câmara Municipal de Pracinha - SP, 31 de julho de 2020.
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